
'XIAN PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 332/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 332/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E A 
EMPRESA CARVALHO SERVICOS LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA ED1LMA FERREIRA 
MIRANDA, portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP — MA, residente e domiciliado na 
Av. Roseana Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP 
— MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: CARVALHO SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55, com 
sede à Rua Rio Xingu, n° 159. Bairro 1.rizidela em Barra do Corda-MA, Telefone: (86) 99844-9051, e-
mail: dmempreendimentosdmgmail.com, neste ato representado pelo Sr. DIEGO MAGNO FREIRE 
CARVALHO, inscrito no CPF n" 029.951.163-44, RG n" 2364565— SSP/PI, denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo administrativo n" 1965/2024 do 
Pregão Eletrônico n° 56/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 
14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para locação de palco, som, 
iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança e bandas para o evento festival de verão, para 
atender à necessidade da secretaria municipal de cultura, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda - MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM i QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR  J TOTAL 
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1 3,00 DIARIA 

PALCO MÉDIO: Palco com estrutura de ferro 
galvanizado, cobertura e cortinas laterais, 

dimensões mínimas de 04 metros de 
profundidade por 10 metros de largura e 

altura mínima do piso de 1 metro (chão ao 
piso do palco), e 03 metros do piso até o 
teto, duas escadas de acesso e camarim 

com área mínima de 20m?. 

SERVIÇO R$ 3.231,00 R$ 9.693,00 

1 3,00 DIARIA 

SISTEMA SONORO DE MEDIO PORTE: 
Locação de sonorização de banda completa: 

PA de 16 amplificadores SPL; 02 consoles 
digital PM5D yamaha ou m7; Sistema Back 
Line ou com equipamentos suficientes para 
shows de diversos grupos que apresentarão; 
Caixas suficientes para respectivas potencias 
instaladas sendo: 24 ciaxas line Array (12 de 
cada lado), 10 vias de monitor, 01 sistema 

aéreo de sidefill com 24 caixas médio/grave 
(12 caxias de cada lado) Potencias 

Respectivas (Tip, Machine, AudioTec); 
Perifericos PA: 12 equalizadores 

pantoraficos, 06 compressores, 06 multi-
efeito; 04 processador Yamaha DBX ou 

similar; retornos individuais; Acessorios e 
Microfones: 15 shure SM58, 18 shure SM 
57, 12 ShureBeta; 1 microfone Shure Beta 

sem fio ou similares; 30 pedestais girafa; 20 
garra, 06 cabos AC(50m); 06 cintas de 

segurança; técnicos, roadies e carregadores 
necessários. 

SERVIÇO R$ 4.457,73 R$ 13.373,19 

1 3,00 DIARIA 

ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO CÊNICA PARA 
PALCOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE - 
Montagem de sistema de iluminação na 
estrutura de palco duas águas, contando 

com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a 
partir de House-Mix com 15 (quinze) 

canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 
02, oito efeitos (moving red) 250, quatro 

torres de contraluz com dois mini bruts para 
iluminação da plateia, tela de LED 3X2 e 

canhão seguidor. 

SERVIÇO R$ 4.196,94 R$ 12.590,82 
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1 3,00 DIARIA 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 5 
Módulos sanitários medindo 220 de altura, 
tranca de fechamento, caixa de depósito de 

no mínimo 200 litros, respirador para 
dispensar odor. Com limpeza e esgotamento 

diário e reposição de papel higiênico. 

SERVIÇO R$ 923,75 R$ 2.771,25 

1 3,00 DIARIA 

SERVIÇO DE EQUIPE DE SEGURANÇA: com 
um efetivo de 8 (oito) pessoas, devidamente 
uniformizadas, com coletes identificadores, 

não podendo portar ou fazer uso de 
qualquer tipo de arma ou instrumento 

repressor. 

SERVIÇO R$ 851,67 R$ 2.555,01 

1 15,00 UNIDADE 

CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS A 
NÍVEL LOCAL, 15 shows atestado pela crítica 
local, com musicalidade típica da região e de 

acordo com o tipo de evento, com a 
participação de artistas, dançarinos e 

músicos, sendo cada show com duração de 
03 (três) horas. Sendo 2 Shows por dia. 

SERVIÇO R$ 1.753,34 R$ 26.300,10 

VALOR TOTAL R$ 67.283,37 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 67.283,37 (sessenta e sete mil, duzentos e oitenta e três reais 
e trinta e sete centavos). 
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h) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) , O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n 14.133/202 I . 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
h) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos fi nanceiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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h) Quando não tbr possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
1) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
e) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 1 16); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16. parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança. higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8. 1 O objeto desta licitação deverá ser entregue e montado no local do evento determinado pela secretaria 
de cultura, a qual deverá ser atendida no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da Ordem de fornecimento/Nota de empenho. 
8.2 Nos bens serão recebidos, provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos pela responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, pelo Sr.(a) Gerusa da Silva Rocha, servidor designado pelo contratante, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 
8.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da 
notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.4 Os bens serão recebidos definitivamente em de 03 (três) dias corridos, conforme solicitação, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 
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1 . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Iodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 °) : 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
1 1 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1 5 9 ) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Lin presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orç 

01. ORÇAMENTARIA 
PROJETO 

ATIVIDADE 
DESCRIÇÃO 

ELEM. DE 
DESPESA 

FONTE: DE 
RECURSO 

13.392.1046.2179.0000 2179 
MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA 
SEC. DE CULTURA 

3.3.90.39 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, GERUSA DA SILVA ROCHA, Portaria n" 
42/2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13. 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

151. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 12 de setembro de 2024. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA MARIA EDIVANIA PEREIRA D SILVA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão Coordenadora de Receita e Despesa 

CONTRATANTE CONTRATANTE 

DIEGO MAGNO FREIRE Assinado de forma digital por DIEGO 
MAGNO FREIRE CARVALHO:02995116344 

CARVALHO:02995116344 Dados: 2024.09.12 13:34:22 -0300' 

CARVALHO SERVICOS LTDA 
CNPJ n° 15.217.765/0001-55 

DIEGO MAGNO FREIRE CARVALHO 
CPF no 029.951.163-44 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 -(1a31¡,uQ6,,a_,£) CPF  ã•Uqk4"; - 60 

2 alig   CPF  O SÊ .  le__G_,214-6 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 332/2024 

Processo administrativo nQ 1965/2024 — Barra do Corda/MA. Objeto: contratação de empresa para locação de palco, som, 
iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança e bandas para o evento festival de verão, para atender à 
necessidade da secretaria municipal de cultura, através da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do 
município de Barra do Corda - MA. Pregão Eletrônico N . 56/2024/MA. Contratado: CARVALHO SERVICOS LTDA, inscrito no 
CNPJ n° 15.217.765/0001-55. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 
Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Total: R$ 67.283,37 (sessenta e sete mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e 
sete centavos). Dotação orçamentaria será: 13.392.1046.2179.0000; PROJETO ATIVIDADE: 2179; EL EMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 12 de 
setembro de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão/Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO N°326/2024 

Processo Administrativo n° 1.438/2024. Modalidade: 
Concorrência - Eletrônica n° 013/2024, com fundamento na Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica especializada para retomada das obras de Reforma 
da Escola U. E. José Lopes Xavier, localizado no Povoado Centro 
do Meio e Reforma e Ampliação da U. I. Getúlio Vargas, 
localizado no Centro do Marcolino, todas na zona rural do 
município de Barra do Corda/MA CONTRATANTE: Município de 
Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação/FME, CNPJ n.° 18.172.388/0001-73. CONTRATADO: 

CONSTRUTORA TAURUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

42.092.474/0001-50. Valor Global: R$ 738.040,84 (setecentos e 

trinta e oito mil e quarenta reais e oitenta e quatro centavos). 
Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Dotação Orçamentária: 

12.361.1020.1050.0000; Projeto de Atividade: 1050; Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51. Barra do Corda/MA, 16 de setembro de 2024. 

Ass.: Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita 

e Despesas e Marinete Moura da Silva lôbo, Secretária de 

Educação. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 0UHIL1R1714M2F172 6592 681TPCEB4BUC 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 DO 
CONTRATO N° 338/2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 338/2023. Tomada de 

Preços n° 008/2023, CONTRATADO: APN CONSTRUTORA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.491.608/0001-54, neste ato 

representada pelo Sr. lan José de Sa Chaves. CONTRATANTE: 

Município de Barra do Corda/MA, através da Secretaria 

Municipal de Educaptio/FME, CNPJ n.° 18.172.388/0001-73. 

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações. Importa o presente termo aditivo a alteração 

da Cláusula Sétima do contrato n°. 338/2023, alterando o 
prazo de vigência de 12 de setembro de 2023 a 12 de setembro 

de 2024, para 12 de setembro de 2024 a 12 de novembro de 

2024. DATA: Barra do Corda (MÁ), 12 de setembro de 2024. Ass.: 

Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e 

Despesas e Marinete Moura da Silva Lôbo, Secretária de 

Educação. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: DJZLRWP6M14EAF17265927234FOOBOPJO 

EXTRATO DE CONTRATO n° 332/2024 

Processo administrativo n°1965/2024 - Barra do Corda/MA. 
Objeto: contratação de empresa para locação de palco, 

som, iluminação, banheiros químicos, equipe de 

segurança e bandas para o evento festival de verão, 

para atender à necessidade da secretaria municipal de 

cultura, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra 

do Corda - MA. Pregão Eletrônico N . 56/2024/MA. Contratado: 

CARVALHO SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
1•• E COM CARIMBO DE TEMPO 

15.217.765/0001-55. Contratante: Secretaria Muneiwke ' 
Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal cN S9k£1*°.
CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Total: R$ 67.283,37 (se'sjent 
e sete mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e itet 
centavos). Dotação orçamentaria será: 13.392.1046.2179.0000; - 
PROJETO ATIVIDADE: 2179; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE 
DE RECURSO Recursos ordinários. Vigência: O prazo de vigência 
da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. DATA: 
Barra do Corda (MA), 12 de setembro de 2024. ASS: MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BXPUDIGJK148JF172659277932DGJX51W 
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Sancionada lei que mantém 
desoneração da folha em 2024 

SETEMBRO 

A tributação será gradualmente retomada a partir do ano que vem 

( ) presidente tia Riimilrlir a, 

1 Ui/ IlláCii i 1 .111a tia StIVa, 

Scl IRL./110U, 1 0111 VitIOS, .1 ler 
que 111,11110M a desoncitação 
da tulha de pagamento de 
empresas de 17 setores até 
o final de 2024, retomando 
gradualmente a tributação 
no prazo de três anis (2025 
a 20271. A 1 .ei 14.973.24 
foi publicada na noite cie 
segunda-feira (16). 
A lei prevê, de 2025 a 2027. 
a redução gradual da aliquota 
sobre a teceira bruta e o 
aumento gradual da aliquota 
sobre a folha. De 2028 
em diante, voltam os 20% 
incidentes sobre a folha e fica 
extinta aquela sobre a receita 
bruta. 

-' Durante esses anos, as 
liquotas incidentes sobre a 
olha de salários não atingirão 

OS pagamentos do 13 salário. 
O QUE É A 
DESONERAÇÃO 
:\ desoileriOu permite que 
as empieSdS beneficiadas 
possam optar pelo pagamento 
de contribuição social sobre a 
receita bruta com aliquotas de 
1% a 4,5% em vez de pagar 
20% de INSS sobre a folha de 
salários. 
A medida está eni sigut desde 
2011. 
QUEM PODE SER 
BENEFICIADO 
A lei cambem litinericia Os 
municMios com população de 

ali; 156,2 mil habitantes, que 
manterão a aliquota de 80 do 
INSS em 2024, aumentando 
gradualmente para 12% 
em 2025, 16% em 2026 e 
voltando a 20% a partir de 
janeiro de 2027. 
Para contarem com a redução 
de aliquotas, os municípios 
devem estar quites com 
tributos e contribuições 
federais. 
PROJETO DO 1111ENADO 

Lei 14.97.i/24 se originou 
de projeto do Senado (PL. 
1847.24), aprovado pela 

Câmara dus Deputados na 
semana passada, e atende 
a uma negociação entre o 
Congresso, o governo e o 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) sobre a desoneração. 
O ministro Cristiano Zanin 
havia dado um prazo ao 
Congresso, encerrado 
segunda-feira, para aprovar 
e sancionai o texto, que 
também prevê medidas paia 
compensar as perdas de 
arrecadação decorrentes da 
desoneração 
DINHEIRO 
ESQUECIDO 
Entre as medidas de 
compensação da desoneração 
está a possibilidade de 
direcionar para o Tesouro 
Nacional valores esquecidos 
em contas bancárias sem 
movimentação há vários 
anos e não resgatados pelos 
interessados nos próximos 
30 dias. As contas serão 
divulgadas pelo governo por 
meio de um edital. 
O dono da conta poderá 
requerer a devolução 
do dinheiro no âmbito 
administrativo, segundo uma 
sistemática descrita na lei. Em 

caso negativo, poderá acionar 
a justiça, mas para isso terá 
um prazo máximo de seis 
meses, contado a partir da 
divulgação do edital. 
Lula vetou o trecho que 
permitia ao titular da conta 
reclamar os valores junto 
à instituição financeira até 
31 de dezembro de 2027. O 
argumento foi de que essa 
data confinava cuin as dentais 
previstas na sistemática de 
devolução do dinheiro. 
COMPENSAÇÃO 
Para compensar a renúncia da 
receita devido à desoneração 
da folha de pagamento, 
algumas medidas foram 
tnantidas na lei. Entre elas 
estão: 
• Permissão para pessoas 
físicas ou jurídicas 
atualizarem a valor de 
mercado o custo de aquisição 
de imóveis declarados à 
Receita, com aliquotas 
menores; 
• Repatriação de recursos 
de origem lícita mantidos no 
exterior e não declarados ou 
incorretamente declarados; 
• Adicional de I% da 
Cofins-Importação até 

31/12/2024, sendo reduzido 
gradualmente durante o 
período de transição: 0,8% em 
2025; 0,6% em 2026 e 0,4% 
em 2027; e 
• Medidas de combate a 
irregularidades em benefícios 
sociais o provirlonci anjos. 
VETO A CENTRAIS DE 
COBRANÇA 
Havia ainda uni dispositivo 
que permitia à Advocacia-
Geral da União (ACiU) 
criar centrais de cobrança 
e negociação de multas 
aplicadas por agências 
reguladoras, mas Lula vetou. 
A medida visava recuperar 
recursos discutidos em 
ações judiciais ou processos 
administrativos. O governo 
argumentou que as centrais só 
poderiam ser criadas por lei de 
iniciativa do Poder Executivo. 
Foi mantido, nu entanto, u 
dispositivo que permite à 
Procuradoria-Geral Federal 
(PGF) propor aos devedores 
acordo na cobrança da 
divida ativa das agências 
reguladoras, quando houver 
relevante interesse regulatório. 

(AGÈNCIA 

Banco do Brasil lança cartão exclusivo 
para microempreendedores 
Benefícios incluem oferta de anuidade zero 
O Banco do Brasil, em 
parceria com o Ministério 
do Empreendedorismo, 
da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte 
(Memp), lançou 11a segunda-
feita (16) o Cartão MEI 
direcionado exclusivamente 

microempreendedotes 
individuais (ME1s). 
biltre as vantagens, está a 

oferta de anuidade zero e 
parcelamento de compras. 
O cartão funcionará na 
modalidade débito e crédito, 
possui URI QR Code acesso 
aos dados e serviços no 
Portal do Empreendedor, 
acesso a uma plataforma de 
engajamento e capacitação. 
"Esses empreendedores são 
responsáveis hoje por 70% 

dos empregos gerados nu ano 
passado e neste ano", destacou 
o ministro Márcio França, 
do Memp, durante evento de 
lançamento do novo cartão, 
em Brasília. 
Há cerca 15,7 milhões 
de MF.Is ativos no Brasil 
atualmente. De acordo coni 
U 1111111SO U, t) Cartão MF.1 
também dará dignidade 

aos microempreendedures, 
puis será uma forma de 
identificação de seu registro 
e atuação regularizada, 
especialmente daqueles que 
vivem du comércio nas mas. 
"A pessoa vai ter a chance de 
mostrar o seu cartão e vai sei 
reconhecido", exemplificou. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 013/2024,11 Prefeitura Municipal de Milagres 
do Maranhão, Estado do Maranhão. toma publico. para conhecimento 
dos interessados que rara realizar sob a agida do Decreto Municipal n ° 

026/2023 e da Lei n.° 14.133/21 ousas alterações posieriores. licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico. do tipo menor preço, que tem corno obieto 
CONTRATAÇÃO DF.. EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TAPA BURACO E MANUTENÇÃO DE VIAS PUBLICAS NO MUNI-
CIPIO DE MILAGRES DO MARANHAO-MA, no dia 27 de setembro de 
2024. as 08 GD horas (horário de Grasna), através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, cite https://comprashr.corn.br/, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Perma-
nente de Licitação, situada na Rua Cel Francisco Macatrão. 118, Centro. 
Milagres - MA, O edital e seus anexos encontram-se disponiveis na pagi-
na web do Portal de Compras Públicas - endereço hdps://comprasbr.conl. 

br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eiou pelo telefone 
(98) 98459-1578, das 08:00 as 12:00hs. Milagres do Maranhão - MA. 12 
de setembro de 2024. José Augusto Cardoso Caldas - Prefeito Municipal. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANDIA/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAS' 00412024. A Preleitura 
Municipal de Paloma-ardia/MA, torna público para o conhec.enlo dos interessados. 
que Iara realizar, soba égide da Lei ri.  14,133(2021 e suas alterações posteriores. 
da Lei Complementar n° 123.2006 e de outras normas aplicáveis ao oblato deste 
certame licitaçáo na modalidade Concorrência - Eletrôn.ca do tipo Menor Preço 
Global. obletbando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA LIEEBM JOÃO PACHECO PARA FUNCIO-
NAMENTO EM TEMPO INTEGRAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE PALMEIRÁND1A/MA. A sessão será realezada 
através do Penal de Compras LICITANEt, endereço eletrônico www.liotaneloom, 
br, com data de abertura agendada para 04/a 04 de outubro de 2024, ás 08.005. O 
Edital e seus anexos 051800 disposição dos interessados na sede da Prefeitura, cito 
a Praça Sento António n° Ot. Centro PalmeirândiattaA, On 2' a 6° feira das 08001 
As 140011 podendo ser COMAM° gratuitamente ou obtido mediante apresentação 
de oco-drive ou da entrega de 01 (urna) resma de papel A4, hem como pela internei. 
atraves de nosso endereço eletrônico www,palmeirandla,magouto. Portal Nacional 
de Contratações Publicas. btlogrivotw.govbripnepipt-lor, Sistema de Informações de 
Controle SINAL • TCEA4A. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço o., pelo 

e-malt PIPalmeirandia2021©gmail.com. 
Palmmrandia/MA, em rido setembro de 2024 

Ell.ane da Crua Soar. 
Secretária Municipal de E duratcou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n* 332/2024 
Processo administrativo n° 1965/2024 - Barra do Cordel/MA. ()oleio' 

contratação de empresa para locação de palco, som, iluminação, 

banheiros químicos, equipe de segurança e bandas para o evento 
festival de verão, para atenderá necessidade da secretaria municipal 

de cultura, através da Secretaria Municipal de Planejamento Orça-

mento e Gestão do munIcipio de Barra do Corda • MA. Pregão Eletrô-

nico N. , 56/2024/MA. Contratado CARVALHO SERVICOS LTDA, inscrito 

no CNPJ ri° 15.217.7135/0001-55. Contratante: Secretaria Municipal de 

Saúde. CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Sande CNPJ 

15452.044/0001-06. Valor Total, RS 87.283,37 ..... nte • sete mil, 

duzentos e oitenta a três reais e trinta e sete centavos). Dotação or• 

çarnentana será: 13.392.1046.2179.0000: PROJETO ATIVIDADE: 2179; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos 

ordinários. Vigência. O prazo de vigência da contratação tá de 12(doze) 

meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 

n' 14.133/2021. DATA: Barre do Corda (MA), 12 de setembro de 2024. 

AOS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretaria Municipal 

de Planejamento. Orçamento e Gestão/Berra do Corda - MA, 

porrnetco quaartoo 
PIAM ARQUITETÕNICOS E CONSULTORAS 

PENSAMOS POR METRO QUADRADO! 
PEÇA JÁ O SEU ORÇAMENTO! 
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E e PorLil Nacional de Contrataçoes Publicas 

Contrato n° 332/2024 
Ultima atualizacao 18/09/2024 

Local: Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2236 - Secretaria de Planejamento. Orçamento e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1965/2024 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 18/09/2024 Data de assinatura: 12/09/2024 Vigência: de 12/09/2024 a 12/09/2025 

id contrato PNCP: 06769798000117-2-000169/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000155/2024 

Objeto: 

ILICITANETI - Contratação de empresa para locação de palco, som, iluminação, banheiros químicos, equipe de segurança e bandas para o 
evento festival de verão, para atender à necessidade da secretaria municipal de cultura, através da Secretaria Municipal de Planejamento 
Orçamento e Gestão do municipio de Barra do Corda - MA. 

• 
VALOR CONTRATADO 

R5 6/2833/ 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 15.217.765/0001-55 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: CARVALHO SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome 

CON T RATO 332-2024 

I d-r, 

C < Voltarp 

E haps //put icos.economiagovbr 

J 0300 9/8 0001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data : Tipo : Baixar : 

18/09/2024 Contrato 4 
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do peto Comité Gestor da Pede Nacional de Contrafações Publicas. um colegiado 

:'ativo com suas otribuiçóes estabelecidas no Decreto n' 10.764. ele O de agosto de 2021 

, Hsenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construçáo de Ç..ima 
•,,,pçào direta homologado pelos indicados a compor o ,:iludido cornit . 
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orat ataco..,s disponibilizacios no PNCP boi força da Lei 14.133/2021 sào de estrita 
,esponsabilidadê: dos orgáos e entidades contratantes 


